
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

PROJETO DE LEI N° y5'DE, 09 DEDEZEMBRO DE 2.019

"Rua Waldemar Zanuncio Trindade, a rua localizada no Loteamento

residencial Lago Azul anteriormente denominada como Rua Projetada

"B", e dá outras providências, (autor: Geraldo Jacques Marques)

O Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições, que lhe confere o art. 66, inciso lU, da Lei Orgânica do Município, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art 1" A rua Projetada "B", localizada no Loteamento Residencial Lago Azul,

passa a denominar-se '^Rua Waldemar Zanuncio Trindade", conforme planta baixa anexa.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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